
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 
 

 

RESULTADO DA SESSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2022 SRP 

 

A Prefeitura Municipal de Carinhanha - Bahia, por intermédio da Comissão de Pregão Eletrônico, sub 

assinada, constituída através do Decreto Nº 056 de 23/02/2021, alterado pelo Decreto Nº 082 de 07/04/2021, 

torna público o resultado da licitação em epígrafe, após análise das condições de participação em 

conformidade da Lei 10.520/02, da Lei 8.666/93 e do Decreto 10.024/19, nas disposições do edital na 

modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços, que tem como objeto: Registro de Preços para 

futura e eventual aquisição de motores submersos, bombas submersas, materiais, peças e serviços, 

visando a manutenção preventiva e corretiva de poços artesianos, para suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, deste município de 

Carinhanha - Bahia, conforme especificações, quantidades e descrições constantes deste edital e respectivo 

Termo de Referência. Participou do certame às empresas:  

 

01. 39.471.860/0001-49 CLEITON DOS SANTOS LESSA EIRELI 

02. 43.731.740/0001-00 FRONT COMERCIAL LTDA 

03. 45.297.802/0001-43 MEGA ELETRO IRRIGACAO LIMITADA 

04. 12.898.969/0001-00 P. MELO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

 

O Pregoeiro e Equipe de Apoio declarou vencedoras as seguintes empresas: MEGA ELETRO 

IRRIGACAO LIMITADA, no valor total dos lotes 01, 02 e 03 em R$ 467.131,68 (quatrocentos e sessenta e 

sete mil cento e trinta e um reais e sessenta e oito centavos); e CLEITON DOS SANTOS LESSA EIRELI, 

no valor total do lote 04 em R$ 155.010,70 (cento e cinquenta e cinco mil dez reais e setenta centavos) 

 

Carinhanha - Bahia, 30 de setembro de 2022. 
 
 
 

Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto 

Pregoeiro 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 

 

 

José Landmarlos Pinheiro de Souza 

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 

Cláudio Rodrigues dos Santos 

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 

 


